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PARECER 

I - DA CONSULTA 

1. faz-nos a Cia. Souza Cruz IndÚstria e Comércio a se gul~ 

te consulta: 

"Desde longos anos a Souza Cruz vem mantendo 
um esquema de aposentadoria para o seu qua 
dro de gerentes . 
Este esquema basicamente garante urna comple

men tação dos benefÍcios que eles irão auferir 
da Previdên cia Social, de sorte que os proven 
tos de aposentadoria representam 2/3 do sal~ 
rio percebido ao atingir a idade prevista pa
ra o afastamento do serviço ativo. 

A idade fixada no esquema é de 57 anos. 
O benefÍcio pleno é assegurado a quem corrple 

ta 36 anos de casa e proporcional para aque = 
les que contem com menos tempo de casa. 

A formula básica é a seguinte: 
Aposentadoria = 2 do salário x anos de casa 

3 36 

O ôn·us financeiro do esquema é todo arcado ~ 
la Eopresa . 

Em contraposição, a Empresa pÕe certas condi 
çÕes para o gozo deste benefÍcio: 
a) O efetivo afastamento do funcionário ao a

tingir 57 anos de idade. 
b) O não afastamento implica e m renúncia defi 

nitiva aos benefÍcios do esque ma. -
c) Os beneficiários são definidos segunào cri 

térios estabelecidos pela Empresa . -
d) A Empresa estabelece o critério do reajus

Tamento periÓdico das complementações. 
e) Possibilidade de antecipar a aposentadoria, 

no máximo em 5 anos , desde que haja concor 
dãncia mútua . -

f) Aposentadoria por doença, caso o funcioná
rio, a critério do médico da Empresa , não 
reuna condições de saúde para o exercício 
normal do cargo. 

g ) PecÚlio por morte a herdeiros, segundo cri 
tério também estabelecido pela Empresa. -

Em 1966, por ocasição da pro~ulgação da lei 
do FGTS, a Companhia se defrontou com o pro 
blema de corno conceituar o fQndo para efeitos 
do Plano de Aposentadoria . 
Por um lado, só sendo normalmente levantado 

por ocasião da aposentadoria, poderiarr. ser a
tribuÍdas ao fundo conotações de provento des 
tinado a assegurar ao aposentado urna certa T 
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tranquilidade para os dias futuros . 
Por outro lado, o FGTS constitui um substitu 

tivo do estatuto da estabilidade e os valores 
contabilizados na conta vinculada do emprega
do são propriedade incontestável do emprega -
do, e a lei apenas prevê a perda dos juros e 
correção no caso de demissão por falta grave. 

A Companhia , no entanto, definiu-se naquela 
oportuni d ade pela la. hipÓtese e, conforme pre 
visto nas normas, o saldo do FGTS é considera 
do como parte integrante da aposentadoria bá~ 
sica, comp osta do valor a ser recebido do INPS 
e o valor atuarial mensal do saldo do FGTS na 
data da aposentadoria. 
Esta decisão da Companhia está sendo ultima

mente posta em dÚvida e parece-nos prudente 
que o assunto seja analisado com maior profun 
didade. -

A primeira versão escrita do Esquema data de 
29 de junho de 1970, se bem que a compensação 
do FGTS já era do conhecimento geral dos par
ticipantes a partir do inÍcio de 19 6 7. 

As normas atualmente vigentes constam do li
vreto anexo. 

A adesão ao Esquema foi, a partir de 1970 , 
feita por es_crito, aceitando as normas tais 
como constam do livreto. 

As dÚvidas basicamente se resume m no seguln
te: 

A. Correr-se-ia r1sco de ver derrotada a tese 
adotada pela Companhia , que compensa o 
FGTS como parte integrante da aposentado -
ria, se alguém levantasse a questão num 
Tribunal? 

B. Temos possibilidade de provar as datas de 
inclusão das pessoas que aderiram ao esque 
ma apÓs janeiro de 1967, data a partir dã 
qual as adesões ficaram condicionadas à a
ceitação da cláusula da compensação do 
FGTS (se bem que não por escrito). Seriam, 
neste caso, distintas as consequências pa
ra os admitidos antes e depois daquela da
ta? 

C. Os que aderiram ao esquema entre 67 e 70 
(quando a la. versão escrita do esque ma foi 
promulgada) poderiam alegar que, ao tempo 
da adesão, não estavam cientes da compensa 
ção do FGTS. Neste caso deveriam ser consi 
derados com o mesmo direito daqueles que ã 
deriram antes de 1967? -

D. Independentemente das consequências que,no 
caso dos admitidos a p Ós 1967, parecem- nos 
não constituir risco maior , não estaria a 
decisão tomada pela Comp anhia e m 1967 a 
conflitar com o espÍrito da lei do FGTS,da 
lei 6435, de 15 de julho de 1977 e do de
ereto n9 81.240, de 20 de janeiro de 1978? 

E. Mesmo que seja assegurado o direito à Cia. 
de condicionar um benefÍcio a cláusulas p~ 
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preestabelecidas segundo seu exclusivo cri 
tério, não poderia ser ques tionada a vali~ 
dade do direito a um benefÍcio que vai gra 
dat ivamen t e diminuindo com o correr dos 2~ 
nos, e xt in guin do-se complet a ment e a longo 
termo? · 

F. Se a Companhia mudar agora de critério, co 
mo deveria ser encarada a situação dos que 
participavam do esque ma anTes de 1967 e se 
aposentaram com o FGTS compensado, assim 1 

como dos que aderiram apÓs 1967 e também 
já se aposentaram nessa condição" . 

II - DAS PREMISSAS JURfDICAS 

Constitui entendimento pacÍfico na doutrina e na JUrls -
prudência a natureza contratual do regulamento de empresa , consl 
derando- se como tal , inclusive, as resoluções normativas emanadas 
do empregador . 

3 . O que cumpre é distinguir as disposições do regulamento 
sobre o contrato Qe trabalho, das normas de natureza técnica ine
rentes à organização produtiva e à execução do trabalh o. Quanto a 
estas Últimas, podem ser modificadas , a qualquer tempo e livremen -te, pelo e mp regador: nao geram, para o empregado, direito subie -
tivo. 

4. No que se refere às normas regulamentares sobre matéria 
ob jeto do contrato de trabalho, tornam- se , por força de adesão do 
e mpregado (expressa ou tácita), cláusulas do respectivo contrato 
individual. 

5 . f que , nos termos do art. 444 da CLT, subsiste a auto-
nom1a da vontade no contrato individual de trabalho , desde que se , . respeite o m1n1mo de garantias asseguradas ao empregado pelo Dirci 
to do Trabalho . 

6 . Urna dessas garantias resulta do art . 468 da CLT, que 
proÍbe a alteração das condições contratuais de trabalho em preJ~ 
izo do empregado, ainda que por mÚtuo acordo. 

7. DaÍ a SÚmula n9 51 do eg. Tribunal Superior do Trabalho: 
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"P..s cláusulas regularr:entares, que revoguem 
altere m vantagens deferidas anteriormente, 
atingirão os trabalhadores admit idos apÓs 
revogação ou alteração do regulamento". 

ou .. 
so 

a 

- 4-

8. Claro que o empregador , não estando obrigado a conceder 

ao empregado vantagens além daquelas que decorrem das normas lmp~ 

rativas do Direito do Trabalho, pode, . ao atribuÍ-las, através de 

normas regulamentares da empresa, fixar-lh es limites ou condições. 

Tais limites e condições devem ser, porém, legítimas e razoáveis 

tendo em vista a p rÓpria natureza da vantage m atribuída. De acor

do, por exemplo, com o art. 115 do CÓdigo Civil são ilÍcitas as 

condições 

"que prlvarem de todo efeito o ato". 

9 • Certo que, em tese, uma vantagem extra-legal pode ser 

suprimida. E os admitidos após a revogação do ato, a ela não fa -

rão jus. t1as não cabe concluir daÍ , simplesmente, que quem pode 

o mais, pode o menos. Se o empregador resolve manter uma vantagem 

que vinha concedendo a seus empregados, não poderá, ao mesmo tem

po, alterar-lhe as respectivas condições arb itraricmente, em con

tradição com a finalidade mesma da vantagem atribuída. Ora, não 

faz sentido compensar uma vantagem de natureza Drevidenciâria com 

um direito, que traduz um crédito do empregado, garantido por lei, 

e que não se confunde com os proventos da aposentadoria . 

10. Poder-se-ia justificar o novo critério adotado pela Co~ 

sulente se se tratasse, não de complementação dos proventos da a 

posentadoria , mas de ~ único pagamento a ser efetuado quando o 

empregado se aposentasse, a título de prêmio pelos serv1ços já 

prestados, cujo valor seria, então, variável tendo em vista o dos 

depÓsitos do F.G.T.S .. Uma coisa teria relação com a outra. 

11. Como está na lei, o sistema do FGTS foi instituído em 

caráter opcional em relação ao reglme da CLT. às depÓsitos efetua 

dos na conta do empregado optante equivaleffi pelo menos, sob 

o aspecto jurÍdico-social à indenização do art. 477 da CLT . 

Essa equivalência jurÍdico-social está na prÓpria Constituição(art. 

16 5, XIII) . 
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12. É evidente, pols, que tais depósitos, a cujo levantamen 

to tem direito o empregado optante ao se aposentar, nada têm que 

ver com os proventos da aposentadoria. E precisamente esse levan

tamento constituiria urr.a das vantagens asseguradas ao empregado ' 

optante comparativamente com o direito à indenização do empregado 

não optante, e que compensari a m a renúncia â estabilidade conse 

qUente à opção pelo sistema do FGTS . 

13 . 

vada 

rlor 

Último , - -
Diga- se, por que, quanto a 12rescriçao, e ressal 

nossa oplnlao pessoal, a jurisprudência do eg . Tribunal Sup~ 

-do Trabalho e no sentido de que 

"Na lesão de direito que atinja prestaçÕes pe 
riÓdicas de qualquer natureza devidas ao em = 
pregado, a prescrição é sempre parcial e se 1 

conta do vencimento de cada uma delas e não 
do direito do qual se origina" (Prejulgado n9 
4 8). 

III - DAS RESPOSTAS ÀS PERGUNTAS FORHULADAS 

NA CONSULTA 

-14. Em face do exposto, passamos a responder as perguntas for 

muladas pela Consulente: 

A - Ine g ável o rlsco de vir a ser repelida pela Justiça 

do Trabalho a tese adotada pela Consulente. 

B - Para ' os admitidos antes de janeiro de 1967, nenhuma 

dÚvida quanto à nulidade da alteração (art . 468 da 

CLT) . Para os admitidos após aquela data, a questão 

dependerá de se considerar, ou não , legítimo o novo 

critério. 

C - Se a primeira versão escrita do sistema é de 1970 , .. . . , 
e perfeltarnente cablvel , dependendo de prova , a al~ 

gação de que, ao tempo da adesão, não estava o em 

pregado ciente da compensação com o depÓsito do 

FGTS , hipÓtese em que estaria na mesma situação dos 

que aderiram antes de 1967 . 
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D - A decisão adotada pela Consulente, na verdade, 

se justifica e conflita com o espirito da Lei 

FGTS, da Lei n9 6435 e do Decreto n9 81.240 . 

-na o 

do 

E - A validade do novo critério pode ser questionada 

porque a Consulente, ao mesmo tempo em que atribui 

u~ direito, retira, por outro lado, do empregado e~ 

se mesmo direito eiT. função de um fator que não tem 

nenhuma relação com o direito atribuído . Seria como 

condicionar um direito a um acontecimento que prlv~ 

ria de todo efeito o prÓprio ato (art . ll5 do CÓdigo 

Civil ). Note - se que o levantamento dos depÓsitos do 

FGTS é um direito legalmente assegurado ao optante . 

Como o exercÍcio desse direito poderia justificar a 

anulação ou diminuição de outro direito contra-

tualmente assegurado e de natureza totalmente 

di versa? 

F - Aplica- se a ambas as situações o Prejulgado n9 51 

do eg . Tribunal Superior do Trabalho : as diferenças 

poderiam ser pleiteadas, respeitada a prescr1çao bi 

enal. 

É o nosso parecer , s . m. J . 

RIO DE JPJ'JEIRO , . ...; de dezembro de 1978 . 

DÉLIO J'1ARANHÃO 
(OAB - RJ/2 . 995 ) 
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